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Ministério das Finanças 
f)<•-;tuu·ho n." 63/03: 

Aprova o quadro dr pessoal <lo Jnsti11110 Angoluno de l'anil'ipaçôes tk1 
Estado·- IAPE. 

Desparho n," 64/0J: 

J)<.'lC'l'lllina o l'nca111inharnenlo du~ huscs infonnüticns du~ Unidades 
t)n;mn..::111ais ~cdi;1dns e1n Luanda p<ira u Gabi11clt' de lnlnnnútica a 
ri111 de Sl'l"Clll urt11:1liz:idas. 

' 

Ministério da Energia e Águas 
I>ccrcto •~xct·utivo n." 41/03: 

Aprova o n:gulan1c11to interno do Cenlro de l)ocurr1cntação e Infor
n1ação. 

ASSEMBLEIA NACIONAL 

l~ei n." 20/0J 
de 1 C) dc Ac:os~o 

O cnquadnuncnto legal c111 rnatéria <l~· transportes ter

restres encontra-se basLantc desactualizaclo e profun

daincntc desajustado ~1 dinâinica do dcsc11volvi1T1ento 

nacional angolano, pelo que se torna necessário proceder a 

suaifonnulação. 

O prGs€ntG ciiplo1+i·1 "ÍS'l Gl'tabeleser a base legal àes 

princípios a observar no ü1nbi10 dos transportes terrestres, 
sisten1atizando nu1n único instru1nento jurídico as disposi

ções legais que passan1 a constituir os alicerces do sisten1a 

de transportes lerrestres nacional, ficando assim confor-

1nado o núcleo indispensável e conveniente para suportar 

este in1po11ante sector económico, por forma a garantir o seu 

descnvolvin1cnto de forn1a segura, coerente e harmoniosa. 

Nestes tern1os, ao abrigo da alínea b) do artigo 88.º da 

Lei Constitucional, a Assembleia Nacional aprova o 
seguinte. 

LEI DE BASES DOS TRANSPORTES 
TERRESTRES 

CAPÍTULO 1 
Disposições Gerais 

i\RTIGO 1." 
(Sisten1a de transportes terrestres) 

O siste1na de transportes terrestres compreende as infra

-estruturas e os factores produtivos afectos às deslocações 

por via terrestre, de pessoas e de mercadorias, no âmbito do 

território nacional ou que nele tenham parte do percurso, 

ficando superiormente enquadrado pela presente lei 

e rcspectivos diplomas regulamentares. 

DIÁRIO DA REPÚBLICA 

Alf/'lü() 2." 

(C)hjcctivos i.' princí1>ios gel'ais) 

1. A organização e funcionamento do sistema de trans
portes terrestres tem por objcctivos runda1nentais contribuir 
para o dcscnvolvi1nento económico nacional e pron1over o 

bcm-cs!ar da população, designada1nente, através: 

a) da adequação pcnnanente da oferta dos serviços 

de transporte às necessidades das pessoas e dos 
agentes ccon6micos, sob os aspeclos quantita

tivos e qualitativos; 

b) da progressiva redução dos custos sociais e eco

nómicos do transporte. 

2. O prosseguimento dos. objectivos enunciados no 

nún1cro anterior deve obedecer aos seguintes princípios 

orientadores: 

a) garantir aos utilizadores do sistema de transportes 
terrestres a liberdade de escolha do tneio de 
transporte, incluindo o recurso ao transporte 
particular ou por conta própria; 

!J) assegurar aos 1nes1nos. cm paridade de condições, 
a igualdade de tratamento no acesso e fruição 
do siste1na <le transportes terrestres; 

e) salvo razões determinadas por reconhecido inte
resse público, a actividade das e1npresas produ
toras de serviços de transportes, públicas ou 
privadas. deve desenvolver-se e1n regime de 
ampla e sã concorrência, liberdade de estabele
citnento e autonomia de gestão; 

d) os poderes públicos deve1n assegurar às e1npresas 
de transporte u1na justa igualdade de trata
rr1ento, harmonizando, quanto possível, as suas 
condições concorrenciais de base, se1n prejuízo 
das respectivas diferenças estruturais e das exi
gências do interesse público; 

e) às e1nprcsas que explore1n actividades ele trans
porte classificadas de serviço público, podem 
ser impostas obrigações específicas, relativas à 
qualidade, quantidade e preço das respcctivas 
prestações, alheias à prossecução dos seus inte
resses co1nerciais; 

.f! por meio das entidades públicas competentes para 
o ordena1nento dos transportes qualificados de 
serviço ·público, o Estado deve co1npcnsar os 
encargos suportados pelas empresas em decor
rência das obrigações específicas que a esse 
título lhes imponha; 

g) os investimentos públicos nas infra-estruturas 

devem ser objecto de adequado planeamento e 
coordenação, em ordem a assegurar a sua 
máxima rentabilidade social. 

3. A organização e o funciona1nento do sistema de 

transportes terrestres devem ter em conta, igualmente: 

a) os imperativos de defesa nacional e as respectivas 
necessidades estratégicas; 
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h) as t)1·icntações das políticas de ordcnan1cnto do 
território e de desenvolvin1ento, qualidade de 

vida e protecçãn do atnbientc: 
e) as ncccssicla<lcs dos dcn1ais sectores da actividadc 

cconón1ica: 
(/)a ccono1nicidadc do consun10 de energia: 

e) as necessidades de segurança da circulação e dos 

transportes. 

4. A organizaçâo e o funcionan1c11to do siste1i-1a de 

transportes terrestres devcn1 contribuir de fonna adequada 

f1 integração das suas redes, de infra-estruturas e de servi

ços, no sistc1na nacional de transportes, betn co1no a nível 

regional. 

5. As ohrigaçôcs de serviço público referidas nas alí

neas f') e/) do n.º 2 deste t.1rtigo co1nprccndcn1 a ohriga~'.ão 

de explorar, a obrigação de Lransportc e a obrigação tarifá

ria, sendo justificáveis, son1ente, nos tennos e na 1nedida 

Clll que f'Ol'Ctll indispensáveis para garantir O funciona
lllClllü eficaz do sislen1a, de 111odo a adequar a oferta à 
procura cxislcntc e às necessidades da colcc1ividadc. 

ARTICJCI J:' 

(l>efini\"Õt>s e l"l:-tssifi<·açi:cs) 

Para efeitos da presente lei e rcspcctivos diplon1as rcgu

[a~ntares, são adoptadas as definições e classifica\·f)CS 

cl1nstantes dos seguintes nü111cros: 

1. Quanto à natureza do traiu;portc, entende-se por: 

o) transportes públicos ou por conta de outre1n os 

efectuacl()S por en1presas ha~1ilitadas a explorar 

a activi<ladc de prestação de serviços de trans

portes, co111 ou sen1 carácter de regularidade e 

destinados a satisfazer as necessidades de trans~ 

porte das pessoas e dos agentes econó1nicos; 

b) transportes particulares ou por conta própria os 

cfcctuados por pessoas singulares ou colectivas 

para satisfação das suas necessidades de trans

porte, qt1er rcsullantes do uso privado do trans· 

porte, quer comple111entares do exercício da sua 
actividadc específica ou principal. 

2. Quanto ao objecto da deslocação, os transportes clas

sifica1n-se e111: 

a) transportes de passageiros os que se dcstina1n a 

sal isf;;1zer HS occcssich1des de transporte, indivi

duais ou coleclivus das pessoas; 

b) transportes de rnercadorias ou de cargas os que se 

destina1n a viahilizar a deslocação de todo e 

qualquer tipo ou categoria de hc1n; 

e) transportes mistos os que se destinan1 a pern1itir, 

ern sin1ultâneo, a satisfação das necessidades de 

transporte referidas nas alíneas anteriores. 
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3. Quanto no â111bito territorial drt deslocar.;ão, considc-

ran1-sc: 

a) transportes internacionais os que i1nplicarn traves

sia de fronteiras e se descnvolvetn parciahnente 

c111 território nacional; 

b) transportes internos os que se descnvolvcn1 cxclu

siva1nente cn1 território nacional, agrupando-se 

nas seguintes sub-categorias: 

i) transportes urbanos os que se efectua1n dentro dos 

lirnites de uni centro urbano ou de unta úrca de 

tr.anspor!cs urbanos; 
ii) transportes interurbanos os que se realizan1 entre 

diferentes centros urbanos ou úrcas de transptH"

tes urbanos; 

iii) transportes inter1nunicipais os que se realizan1 

entre n1unicípios de unia dada província e não 

poden1 ser classificados con10 transporles urba~ 

nos ou interurbanos; 

iv) transportes interprovinciais os que se cfcctu<.ui: 

entre 1nunicípios de diferentes províncias e não 

pode1n ser classiricados corno transportes urba

nos ou interurbanos; 
v) transportt~s locais os que se c!"ectuarn, cxl:lusiva-

1nentc no interior de uni n1unicípio e não 
poden1 ·scr classificados co1no transportes 

urbanos. 

4. Considera·se :írea de transportes urbanos a qualifi .. 

cada e delin1itac\a por entidade co1npetente, co1no úrea de 

un1 centro urbano ou de um conjunto de aglon1crados 

urbanos geografican1ente contíguos. 

AlfflC:O 4." 
('l'ransportcs terrestres internacionais) 

Os transportes terrestres internacionais fic.:a111 sujeitos à 
legislação especial, hctn co1no às convcnçôes e normas 

internacionais que vinc.:ula1n o Estado Angolano. 

ARTJC10 .'i.º 

(Estatística do sisten1a de transportes) 

A produção de infornu1C(ãO estatística regular sobre o 

siste1na de transportes pode ser imposta aos organisn1os e 
e1npresas que exerça1n actividade na área dos transportes 

terrestres, nos tennos da lcgislaçUo sobre estatística. 

AlfflGO 6." 
(Nor1uas jurídic11s aplicáveis) 

l. () planeamento, financian1cntoi gestHo (" controlo dus 
inrra-estruturas e da exploração do <;i~terna de transportes 

terrestres regcrn-sc pela presente lei e respcctivos diplo1nus 
rcgularncntarcs, co1n salvaguardH dn . .:; traladus e 

convenções internacionais vigentes na orúein interna 

angolana. 

2. Às entidades públicas a quem for atribuída a con1pc

tência para o ordenamento e controlo dos vários n1odos e 
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tipns de transportes terrestres cu1nprc, nos tcnnos legai:-; e 

re gu lan1e n tares: 

a) aprovar rcgulatnentos sobre a construção e gcstflo 

das infra-cstruturas, sobre a cxplora\'ão dos scr

vi<;os de transporte e actividadcs co1nple1ncn

tares e auxiliares dos transportes terrestres: 

h) fiscalizar os serviços e operações para assegurar a 

sua legalidade, efcctividade. qualidade e segu
rança; 

e) aplicar as sanções pela violaç5o da lei e dos regu

la1nentos vigentes, be111 con10 as que vieren1 a 

ser definidas nas norn1as regulamentares da 

presente lei. 

ARTIGO 7." 
(Fisl·alização dos transportes terrestres) 

1. A fiscalização do cu1nprí1ncnto das norn1as regula-

111cntarcs dos transportes terrestres, hcm co1no das suas 

actividadcs complementares e auxiliares é orientada ou 

assegurada pelos organismos e serviços a que tal co1npe

tência venh~1 a ser alribuída pelos diplomas publicados em 

execução da presente lei. 

2. Os titulares e trabalhadores das empresas e activi

da•s. a que se refira1n ou apliquem a presente lei e respec

ti vos diplomas regulamentares, bem con10 quaisquer 

pessoas a q ucrn os seus preceitos se aplicare1n, são obriga

dos a facultar ao pessoal dos organismos e serviços referi

dos no número anterior, para efeitos de inspecção, o acesso 

aos seus veículos, equipamentos e instalações e o exame de 

quaisquer clc1nentos da sua escrituração e docu1nentação, 

desde que necessários para a fiscalização do cumpri1nento 

da legislação de transportes terrestres. 

3. A actjvidade fiscalizadora a que se referern os núme

ros anteriores é exercida por agentes com o estatuto de 

autoridade pública, podendo solicitar e obter o apoio neces

sário de quaisquer funcionários ou agentes de todos os 

organis1nos e serviços das ad1ninistrações central, 

provincial e local, especialmente das forças de segurança e 

fiscalização de competência geral ou especializada. 

4. Em ordem a contribuir para a garantia da prevenção e 

segurança dos transportes terrestres, deve ser criado um 

regin1e obrigatório de inspecções técnicas periódicas, tendo 

por objccto os veículos automóveis e ferroviários e respec

tivas infra-estruturas. 

ARTtGO 8." 
(Medidas de emergência) 

O Governo pode, no ân1bito das respectivas compe

tências. promover, garantir, requisitar, proibir, suspender ou 

limitar, total ou parcialmente, pelo período de tempo estri

tamente necessário, a rnalização de certos tipos de serviços 

de transporte objecto da presente lei quando o justifiquem 

DIÁRIO DA REPÚBLICA ---·-· ----------=-== 
graves n1otivt)S <lc ordc1n e saúde públicas, segurança da 

circulação, preservação do a1nbicntc, abastecin1ento de 

energia ou outros interesses pliblicos. 

ARTIG09." 
(Prévia consult11 do órgão que superintende os transportes) 

Em matéria de produção legislativa respeitante à segu

rança e prevenção rodoviária e à política de protecção 

amhie.ntal, deve proceder-se à prévia consulta do órgão que 

superintende os transportes. 

ARTIGO 10." 
(Seguro obrigatório) 

É obrigatório a contratação de seguros contra terceiros 

parti. todos os veículos de transportes terrestres a que se 

refere o artigo 3.0 do presente diploma. 

CAPÍTULO li 
Transporte Rodoviário 

ARTIGO li." 
(lnfra-estruturas da rede rodoviária) 

A rede rodoviária nacional é objecto de descrição e 

caracterização, nos termos da legislação sobre a matéria. 

ARTIGO 12." 
(Transportes públicos) 

1. Os transportes públicos rodoviários podem ser explo

rados e1n regime de transporte regular ou ocasional. 

2. São transpo11es regulares os transportes públicos rea

lizados segundo itinerários, paragens. horários e preços 

previamente definidos. 

3. São transportes ocasionais os transportes pliblicos 

realizados sem carácter de regularidade, segundo itinerários 

e horários que podem ser estabelecidos caso a caso e preços 

livremente negociados, quer a capacidade global do veículo 

seja posta à disposição de um só cliente, quer seja posta à 
disposição de uma pluralidade de clientes que o utilizem e 

remunerem por fracção da sua capacidade. 

4. Os veículos afectos à exploração dos transportes 

públicos estão sujeitos a licenciamento e deve1n obedecer 

aos requisitos técnicos e de identificação estabelecidos em 

diploma próprio. 
ARTIGO 13." 

(Transportes particulares) 

É livre o acesso à realização de transportes rodoviários 

por conta própria, sujeitos apenas a normas a definir em 

regula1nento próprio, no que respeita a: 

a) requisitos técnicos, licencian1ento especial 

quando aplicável e identificação dos veículos; 

b) meios de controlo sobre a natureza paiticular dos 
transportes. 
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ARTIGO 14." 
{A<:csso 1l 11ctivid11dc dt• trans1101·tudor) 

'l'ên1 acesso ~t actividadc de transportador público rodo

viário as cn1prcsas que: 

a) pcrtençan1 a pessoas singulares ou a pessoas 

colcr..:tivas constituídas e reguladas sL·gundo a 
lei angolana, ou a pessoas que gozcn1 de direito 

a igualdade de tratan1l'.nto co111 os cidadãos 

angolanos, de acordo con1 convcn,·(K's ou nonnns 

intcn1acionais que vinculcn1 o listado de Angola; 

b) rcúna111 condições de idoneidade. de capacidade 

financeira e de capacidade profissional, a defi

nir etn rcgularncnto próprio; 
e) estejan1 inscritas no registo nacional de transpor

tadores rodoviários, a criar para o efeito. e 

sejan1 possuidoras do respectivo título ou títulos. 

AlffJ(;() 15." 
(l<:xplorac;iio 1h• lrans1>orh~s p1íhlicos urbanos regulares 

1h~ pnssageiros) 

()s transportes públicos 11rbanos regulares de pas:.;ngci

ros são uni serviço público :t ser explorado c1n rcgi1nc de 
conccssüo ou de prcstaçüo de serviço,'\, por c1nprcsa.r., pl1bli

cas ou c111prcsas transptlrtudoras privad;:1s, dcvidarncnle 
halllilitadas, nos tcnnos do artigo antl~rior e sclcccionada,-. 
por intcnnédio lil~ concurso p(ihlico. 

i\RTJCJC) 16." 

(f<:xplorn\·ão de oulros transportes regulares de passageiros) 

1. ()s restantes transportes regulares de pass<.igciros süo 

explorados por livre iniciativa e por conta e risco de c111prc

sas transportadoras dcvidan1cntc habilitadas. nos tennos a 

definir e1n rcgulan1cnto próprio, segundo o rcgin1e de auto

rização por cada itinerário ou linha, a conceder por enti

dade co111pi;.·tcntc. 

2. Sen1 prejuízo do disposto no nú1ncro anterior, scn1prc 
que as cnticlades con1petentes considcrc1n h;iver necessi

dades da procura de 1r;111.-.portc regular lntcrurhano de 

passageiros não satisfeitas alravés das linhas <la iniciativa 

das cn1prcsas transportadoras, podcn1 pôr a concurso a 

concessüo ou a exploração en1 regi1nc de pn-~sta~:f10 de 
serviço dos itinerários ou Jas linhas que convenha estabe
lecer.qualificando-os de serviço público. 

3. A outorga das ;iutorizaçõcs referidas no n." 1 deste 
artigo pode St..'r recusada ou cancelada cnn1 fundan1ento na 
falta, originüria ou superveniente, dos requisitos de 1u.:csso 

à aclivi<lade pelns empresas rcqucrcnh~s. bc111 con10 ~~e as 

condiçôes constantes do respectivo progran1a de exploração 

foren1 susccptívcis de: 

a) pcrturbare111 grave1nente a organização do 111cr

cado Je transportes regulares; 

b) a!'cctare111 a cxplorac;ão dos transportl'.S urbanos e 

locais na respectiva zona c\12 intluência; 
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e) configururern concorrência dcsteal a outras 
ctnpresas transportadoras j{i e1n operação. 

/\RTl(i() 1 7." 

(Exploração eh• trans1111rll'S Ol'nsiouais de pas.~agciros) 

1. () rcgin1c de exploração de transportes ocasionais de 
passageiros, a ser contctnplado c1n rcµulan11.~nto próprio. 
deve rrcver a dislinçüo entre duas altcn1ativas dl'. trans
porte. no111cadarncntc, crn Vl~Ículos ligeiros e c1n veículos 
pesados e a possibilidade de aJ'cctac.,:ão dos rcspcctivos 
Vt~ículos a áreas ou locais geografica1nentc definidos. 

2. A atribuição de licenças para veículos ligeiros e pesa
dos destinados a transportes ocasionais de passageiros 
cotnpetc ~s entidades que viercn1 a ser definidas ctn regula
n1cnto próprio. 

ARTIClfJ 18." 

(Transportes destinados a viagens turísticas colectivas) 

1. ()transporte de passageiros cspecitica1nc11te desti

nado li realização de viagens turísticas c\Jlectivas é considt·· 
rado 1ransporle ocasional e pode ser nbjccto ctc rt;guln1nento 
a definir cn1 diplon1a específico e no refi:'.rentc a: 

o) conJiçücs de acesso~ sua nrgani:1.ai;ão L~ reali

zação, incluindo a s:itisfac,,:ão dos rcquisi1os de 

acesso ú profissilo fixados nos tcnnos do arli 

go 14.º da presente lei; 

b) sujeição dos Vl'Ículos a cll~s dcsti1H1Clos a liccncia

Jlll'flto e a especiais rl'quisilos técnicos e de 

identificação; 

e) condições específicas da sua exploração por for

nla a assegurai a sua c1fecta<._;fío ~is necessidades 

da acl1vidadc turística. 

2. ('onsiclcra-sc viagc1n turística co\12ctiva Lttll cninplcxo 

de serviço qt1e não se circunscreve à nicra prcsta\<10 de 
transporte e cobre u1na totalidade cunvencionada de neces

sidades dos turistas que a ela adira1n, n1cdia11tc uni prc1o;·o 

global prévio e inclividualn1c11tc !'i.xado. 

i\RTJ(;() l lJ." 

(Exploraçiio dos lranspnrles 111íhlicns de n1c1T;ulorias) 

1. O regime de explorn1·ão dos transportes púhlic:os ele 
111ercadorias, n publicar en1 rcgulan1cnln próprio, deve 

salvaguarck1r a cxistC·ncia de seguran~a e concorrência dos 
transportes. 

2. Para efeitos do dispostu no nún1cro anterior podcn1 
ser cstahelccidos condicionarnentos gcogrúric<is 011 lin1ila

çõcs qu<intitativas de acesso ao 1nercado. 

1. () transporte de 1ncrca<lorias que se revista de espe

cial perigosidade ou tecnologia deve ser objecto de regnla-

1nento prôprin. 
/\RTJCJC> 20." 

(Tarifas e preços) 

1. As tariras dos transportes urbunos rodoviários regula
res Jc passageiros, cxploradns en1 regirnc de SL~rviço 
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pühlicn süo ncgocia<las pelas respectivas autoridade~ concc

dcnlcs. ouvida a autoridade coinpetcnte cn1 n1atéria Jc pn.~ços. 

2. Os prc\:Os dos restantes transpoites pi'thlicos rcgu

[ar(:s são, nos \('nnos Lia legislação en1 vigor. rixados livrc

tncntc pelas c111prcsas transpurta<loras. ll~11dn c1n cunta os 
seus custos de produçüo e a situação do· mercado de trans

portes. 
3. Pode o (iovcrno. caso a necessidade de salvaguardar 

:i 01ganização do n1crcaclo de transportes <J justifique, ton1ar 

111cdidas de contcn~·flo da diston,:flo de preços no 1nercado 

dos transportes rocloviürio~ públicos regulares de passa

gciru" n'h:ridos nos ntín1cros anteriores. 

4. As tarif;is dos transportes públicos ocasionais de pas

sageiros cn1 vck:ulos ligeiros süo definidas nos lennos de 

rcgula1nC'lltl1 própril). 

.5. (),., preços dos rcstanf·l's 1nn::..;portcs públicos ocasio

nais, de pass;-1gciros e de~ n1crc;.idori<1s. süo contratados entre 

as en1presas trunsportadoras e os :·cspcctivos clientes. 

6. ()s pre((OS, as 1arlfas e ns condi\'.Õcs de transporte pre

definidos e cni vigor .1 cad;1 11101nento. dcvc1n ser publi
cados e adequada1ncntc divulg;1dc1s. 

• 

C,\PÍTULO Ili 

'l'ra11sportc l1'crroviário 

A!(J'l(i(J 21." 

(lnfra-cstrutura~ da 1·l·dc fcrrovi:íria nacional) 

1. A rede ferroviária na~ional que integra o clon1ínio 

púhlico do Estndo é ·:onsti1uída pel11 rede principal e pela 

rede co111ple111L~ntar. 

2. A rede pi inc:pal é con1posta: 

a) pelas linhas, troços de linha ou ra111ais hasica

tnc.nh' destinadas ao transporte de grandes volu

:nc~ de- trúfcgo dr passageiros deslocando-se 

diarian1c111c 1:ntrc os locais de residência e os 

locai' de tr;ibcdho: 
h) pL~las li11l1as vocacionadas para a prestação de ser

vic;os de tr~1nsportes de passageiros e de 111erca

d0rias. n:1cionaís e internacionais, de longo 

cur~o. gr;indc velocidade e de qualidade. 

J. A rede con1plcn1cntar é conrposta pelas linhas, troços 
de linha e ran1ais da rede ferroviária nacional, não incluídas 
na rede principal. 

4. A rede ferroviária nacional deve ser objecto de pcr-

1nancntc actu;.ili1ac;üo no ün1hito da política geral de trans
portes, Lendo e111 conta a procura aclual e potencial do 

tnin~portc fcrroviíirio, o pro~':rcsso técnico. tecnológico e os 

interesse~ das zonas geográficas servidas, 1ncdiante: 

o) a constn1c;üo de novas linhas, tro<;os de linha, 

n11nais e variantes aos tra~:a<los existentes; 
/J) a 1nodcrnizac;~ío das linhas e ramais e detnais ins

talações e cquipan1cntos l~n1 scrvi((o: 

e) ri dcsclassit'icaçiio ou dc."activac;ão de linhas. tro
(;os de linha e n1111ais, nos tern1os do artigo 23.º 
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5. A execução da~ n1e<lidas de aclualização da rede 

ferroviária nacional referidas no nümcro anterior deve 

basear-se en1 estudos técnicos, econón1icos, financeiros e 
de in1pacto atnbicntal adequados, que devem ter crn conta a 
evolução previsível das necessidades de transporte de pas

sageiros e de mercadorias e a fonna de lhes dar satisfação. 

nun1a óptiea 1nulti1nodal, co111ocuslo111ínin10 para a colcc

tividadc. nos tern1os do artigo 23.º 

AR'l'ICi() 22." 

(<:onstrução, conservação e fist'llliznção de infra-estruturus) 

1. A construção c.lc novas linhas, troços de linha, ra1nais 

e variantes a integrar na n.~Jc ferroviária 11acional. he111 

co1no a conservação e fiscalização destas e das infra

-r_".;truturas exislentcs, pode1n ser feitas pelo Estado ou por 

entidade diversa. actuando por sua concessão, delegação ou 

prestação de serviços. 

2. A integração na rede fcrroviúria nacional de novas 

linhas, troços de linha, ramais e variantes faz-se por decreto 

do (Jovcrno, soh proposta <lo órgão que superintende os 

tran~pcirtes. 

3. ()Estado deve compensar a entidade referida no n." 1 

deste artigo pela totalidade dos encargos de construção, 

conscrva)'.ãO e fiscalização de infra-estruturas, de har1nonia 

co111 as norn1as a aprovar pelo Governo. 

ARTIGO 23." 
(l)l"sclassificação de linhas, troços de linha e rami-tis) 

1. Süu desclassificados da rede f'crroviária nacional as 

linhas, troços de linha e ra111ais relativan1cntc aos quais se 

conclua, con1 base nos estudos referidos no n.º 5 do 

artigo 21." da presente lei, que: 

a) os tráfegos nctuais e potenciais não atingem os 

valores mínimos social e econon1ican1cntc)usti

ficativos da 111anutcnção do serviço público 

ferroviário; 

h) as necessidades de transporte público respectivas 

podcn1 ser satisfeitas c1n condições 1nais cconó .. 

1nicas para a colcctividade, por outros meios; 

e) J <l~~sclassil'icação da linha, troço de linha ou 

rarnal, tida em conta a sua articulação com a 

rede ferroviária nacional, não pode inviabilizar 

soluc;õcs necessárias à continuidade ou adequa

ção do serviço nesta prestado: 

(/) não são co1nportávcis os eventuais investimentos 

necessários à 1nodernização do serviço e à 
segurança da circulação. 

2. Con1pcte à concessionária ou concessionárias da 

exploração ferrovi{iria, no funbito das respectivas conces

sões, atribuídas segundo o disposto no artigo seguinte, 

propor a desclassifica\'ão das linhas, troços de linha e 

ra1nais. justificando-a, nos termos do núrnerc) anterior. 
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]. A desclassificação de linhas, tro~·os de linha ou 

ra1nais é, cn1 cada caso, declarada por decreto do Governo, 

sob proposta do órgão que superintende os transportes. 

4. A declaração de dcsclnssificação in1plica a cessação 

definitiva da exploração do serviço público de transporte 

ferroviúrio previsto no n." l <lo arligo seguinte, no prazo 

definido no decreto d<) CJovcrno que a aprovar. 

5. A dccl<iraçüo de desclassificação deve definir odes

tino a dar aos terrenos, in1óvcis e cquipan1entos da linha, 

tro<;o de linha ou n.tn1al desclassificados, bcn1 conto os pra

zos de eventual extinção dos condiciona1nentos, dcsignada-

1ncntc scrvidõcs, deten11inados pela suu existência. 

/\RTIUC) 24." 

(Explorai;ão do transporte ferroviário) 

1. A organização e exploração dos transportes na rede 

ferroviária nacional constitui urn serviço público, a assegu

rar c1n regin1e de concessão, delegação ou prestação de ser

viçns. podendo ahranger a totalidade 011 parte das linhas 

que intcgnun a rede. 

2. O rcgi111e de explorn<;üo do serviço público de lrans·· 

porte ferroviário deve obedecer aos seguintes princípios: 

•a) as obrigações de serviço público in1postas às 

concessionárias e as que i1npcndern sobre as 

dcn1ais e1npresas transportadoras deven1 ter e1n 

conta a necessidade de harmonização das con

di~ees de eeneerrêneia; 

b) a exploração ferroviária deve cotH.:entrar-se, pre

fcrcncialn1ente, nos tipos de serviço que consti~ 

lua111 a vocação económica do ca1ninho de ferro 

e nos itincnírios cujo tráfego real ou potencial 

justifique a sua utilização scn1 pn:juízo das exi

gências do serviço público de transporte; 

e) a fixação das tarifas deve ter c1n conta os custos 

de produção da concessionária e a situaçüo do 

1ncrcado de transportes, sendo estnbclccidas 

pelas concessionárias, con1 cxccpc;üo daquelas 

que o Governo entenda dever fixar; 

d) o Estado deve atribuir indemnizações compen

satórias às. concessionárias na 111edida c1n que 

estas, por i1nposição do interesse público e jus

tiça social, scja1n obrigadas a n1anl'cr equipa-

1nentos ou prestar serviços em condições ou a 

preços incornpatívcis con1 u1na gestão co1ner

cial equilibrada ou suportar cnc,1rgos anortnriis 

a que não estejam sujeitas as de1nais crnprc:>as 

transportadon.1s: 
e) a fin1 de integrar a exploraçJo fCrrovi:íria no sislc

nu1 de transportes deve ser estin1ulado e facili-
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tado pelos poderes pliblicos o estabclcci1nento 
de forn1as de coordenação técnica e funcional 
do transporte ferroviário co1n os outros n1odos 
de transporte. 

CAPÍTULO rv 
Outros Meios <le Transporte e Actividatles 

Al{J"IC.iü 25." 

(()ulros rneios de transporte) 

l. Na ausência de regulamentação específica os trans
portes terrestres co1n características técnicas especiais são 
regulados .. no que lhes for aplicável, pelas norn1as da pre
sente Lei de Base, nomeadamente os Capítulos li e lll e 
pelos respcctivos diplonu1s rcgula1nentares. 

2. ()s transportes fluviais devem ser regulamentados em 
diplo1na específico. 

ARTJ<.i() 26." 

(Al'tividades auxiliares e ('On1plc1nentarcs dos 

transportes terrestres) 

1. As actividades auxiliares e con1plcn1cntares dos 

tra11sp,1rtc.'l terrestres devcn1 ser espccifiL'.a1ncnle rcgula-

1nc11tadas, tcí1do err1 vista assegurar a cficúcia da sua coor

denac;fto con1 as actividades transportadoras e a 

hannonizaçào, organização e funciona1nento eficaz dos res

pcctivos mercados. 

2. Consideram-se actividades auxiliares e complc-
1nentares dos transportes terrestres, as seguintes: 

a) agência de transportes; 
b) actividade transitária· 

e) aluguer de veículos autornóveis de passageiros e 
Jc carga, sem condutor; 

t{) grupagc111 de cargas; 

e) tcrn1inal de grupage1n de cargas; 

.fl rcccpção, armazenagem e distribuição de merca
dorias; 

g) i1nportaçao, co1nércio e assistência técnica a equi-
painentos de transportes terrestres; 

h) oficinas e instalações afins; 

i) ensino de conduc;ão-auto: 

j) inspecção técnica de veículos terrestres. 

3. f'.111 rnatéria de acesso às resncctivas actividadcs rcfc-
ridas no nt'in1eto anterior ficam sujeitas aos princípios con
sagrados no artigo 14.º da presente lei. 

CAPÍTULO V 

Disposições Finais e Transitórias 

AR'l"l(J() 27º 

(C:oordenat;iio técniea) 

As auloridades co1npetentcs e as e1npresas transpor

tadoras devem, no funbito das suas atrihuições, pron1over a 

cuordenaçào técnica e funcional dos transportes tcrrestrt:s e 

destes con1 os nüo tcrrc<.;tres. designadamente, através: 



1700 

• 

o) da localização dos tcrn1inais e pontos de paragcn1 

dos transportes pí1blicos e cslacionurncnto dos 

veículos, de tnndo a proporcio11arcn1 111aior eco-· 

non1ia, cricúcia, rapidez. segurança e co1nodi

dadc dos enlaces e correspondências entre 

n1odns de transporte; 

/J) da concep\ão e construção de centros de 1.:oor

dcnaçüo e de abrigos para passageiros, be111 

cn1no de centros de arn1azcnarne11tn e triagctn 

de n1ercadorias que cstahclcçún1 adequada loca

lizaç~ío dos serviços nos tern1inais e paragens 

dos transportes públicos: 

e) da co111plcrncntaridadc técnica dos veículos e 

den1ais equipainentos afcctos à exploração dos 

serviços de transporte; 

(/) da adequada ponderaçüo da função de transportes 

no planean1ento da in1plantai;ão de úrcas ou 

prnjectos industriais, designada1nente os 

pro1novidos por cn1prcsas puhlicas, participada:-. 

ou apoiados pelo Estado ou por outras enti

dades públicas. 

AR'J'!Ci() 28." 

(llíividus e onlissõcs) 

As dúvidas e 01nissões suscitadas pela intcrprcla\·üo e 

aplica-;<io do disposto na presente lei são resolvidas pela 
Assetnblcia Nacional. 

ARTHiC) 29." 

(Revogações) 

1. Fica revogada toda a legislação que contrarie o dis-

posto 11a presente lei. 11on1cada1ne11te, os seguintes diplo·-

n) L)i.::crc10 tl." lO l'l2. de 27 de Fevereiro de 1958; 

h) Decreto 11." 47 043, de 7 de Junho ue 1%6: 

ti) Portaria 11.º 14 838. de 18 de Fevereiro de l967; 

e) Decreto n.º 11/81, de 13 de Março: 

() Dcerctn n." 10/89, uc 22 de Abril: 

g) Decreto n." 54--1\/92, de 16 de Sctetnhro. 

2. A l'~vogação a que se refere as alíneas (/) a g) do 

núincrn anterior produzirá efeitos son1entc nas datas de 

entrada ein vigor dos diplon1as regula1nentares desla lei, 

onde vcnha1n a ser co11-ten1plaJ.as as correspondentes 1naté

rias. 
AltJ'l(j() "~O." 

ll~ei.:ulan1cnta\;ÜO e ('lllrada cn1 vigor) 

) . No prazo de u1n ano, a conlar da publica~ào da pre

sente lei, dcven1 ser aprovados e publicados os cliplon1as 

rcg1tla111e11tarc'\ necessários à sua cxecuçflo, no"> quai:-. 
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dcven1 ficar previstos adequados rcgi1nes de transição, 

designada1nente no que respeita à salvaguarda dos direitos 

e interesses criados na vigência ela legislação anterior. 

2. A presente lei entra c1n vigor nu data da sua publi

cac;ão. 

Vistu e aprovada pela Assen1bleia Nacional, en1 L,uanda, 

aos 28 de Fevereiro dc 2003. 

O Presidente da Asse1nbleia N<lcional, /{nhcrto A111á11io 

Víctor P'ranciscu lÍC Afn1eida. 

Promulgada aos 27 de Março uc 2003. 

Puhliquc-sc. 

O Prcsidenlc da República, .los( ~~lHJAROO nos SANTOS. 

MINISTÉRIO DAS FINANÇAS 

Despacho n." 63/03 

de 19 de AAosto 

HavP1ulo nccessidnde de aprovar o quadro de pessoal 

do Instituto Angolano de Participações do J.~stado 

(l.A.P.E.), en1 orde1n a pern1itir o seu regular funcio

natnento. 

Nos termos do n.º 3 do artigo 114.º da Lei c:onsti-

lucionaL da ;:dínea e) dl) artigo 4.º do Decreto-l~c1 n.º 4798, 

de 30 de Janeiro, que aprova o estatuto orgânico do Minis

tério das Finan<;as e alínea a) do n." 2 do artigo 4.º do 

[)ccreto n." 1 J-('/96. de 12 de Ahril, que aprova o estatuto 

orgânico do 1.A.P.I~., deterrnino: 

I .º - f~ aprovado o quadro de pessoal do Instituto 

Angolano de l'articipações do Es1.a<lo --· 1.A.P.l·~. constante 

do 1napa e1n anexo, raxendo parle integrante do presente 

diploina. 
2." --- As ch!vidas que resultarcn1 da aplic:aç:Jo e. intcr

pretaçào do presente diplo1na serão resolvidas por despa

cho do Ministro das l'inanças. 

3.º - O presente despacho entra i1nedialan1ente en1 

vigor. 

Puhlique-sc. 

J .uanda, aos (ide Agosto de 2003. 

C) tvtinistro, José 1-'ec/ro de Mora;,\' Júnio1: 




